
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

RETIFICAÇÃO N° 1 DO EDITAL N° 01/2020-SEMA/PROINT/UNILA DE 17 DE MARÇO DE
2020

Retifica o edital  para abertura de inscrições para o
Programa  ANDIFES  de  Mobilidade  Acadêmica,
exclusivamente  para  a  realização  de  mobilidade
acadêmica  nacional  no  segundo semestre  letivo  de
2020.

RESOLVE

Retificar o Edital nº 01/2020-SEMA/PROINT//UNILA, de 17 de março de 2020, que passa a ter a redação
a seguir especificada, permanecendo inalterados os demais itens.

Onde se lê:

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições serão realizadas na PROINT, localizado na Avenida Américo Sasdeli, 1842, 3º andar,
sala 308, Vila A, das 9h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00;
3.2 O período de inscrição será de 16 de março a 30 de maio de 2020;
3.3 O/a candidato/a deverá apresentar os seguintes documentos:

3.3.1 Requerimento de inscrição, preenchido e assinado, conforme Anexo I deste Edital;
3.3.2 Histórico Escolar atualizado;
3.3.3 Cópia de documento de identificação e CPF;
3.3.4 Plano de Estudos, conforme Anexo I deste Edital;
3.3.5 Demais documentos exigidos pela Universidade de destino;

Leia-se:

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1  As  inscrições  deverão  ser  enviadas  exclusivamente  para  o  endereço  de  e-mail
mobilidade.proint@unila.edu.br, até as 23h59 do dia 30 de maio de 2020.
3.2 No campo assunto do e-mail o candidato deverá escrever: “Inscrição Andifes_[nome do candidato]”
3.3 O período de inscrição será de 16 de março a 30 de maio de 2020;
3.4 O/a candidato/a deverá enviar os seguintes documentos em formato .PDF ou .JPEG:

3.4.1 Requerimento de inscrição, preenchido e assinado, conforme Anexo I deste Edital;
3.4.2 Histórico Escolar atualizado;
3.4.3 Cópia de documento de identificação e CPF;
3.4.4 Plano de Estudos, conforme Anexo I deste Edital;
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3.4.5 Demais documentos exigidos pela Universidade de destino;
3.5 Os documentos devem estar em boa qualidade e legíveis; 
3.6 Em caso de duplicidade de inscrição, será considerado somente o último e-mail enviado como inscrição válida.

Foz do Iguaçu, 03 de abril de 2020

Henrique Coelho Kawamura
Pró-Reitor em Exercício de Relações Institucionais e Internacionais - Em Exercício
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